
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.251/26/1ª  1
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 03/06/2026 - Cópia WEB 

 
Acórdão: 25.251/26/1ª   Rito:  Sumário 

PTA/AI: 01.004575070-96 

Impugnação: 40.010160430-65 

Impugnante: Ronaldo Carlos Ferreira Neto 

 IE: 003962165.00-46 

Coobrigado: Ronaldo Carlos Ferreira Neto 

 CPF: 072.959.476-98 

Origem: DF/Uberlândia 

EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D) e os 

valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de 

crédito e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos 

do art. 194, incisos I e V do RICMS/02 e art. 159, incisos I e V do RICMS/23. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa 

Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL – CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos dos 

arts. 966 e 967 do Código Civil e art. 789 da Código de Processo Civil. Legítima a 

sua inclusão no polo passivo da obrigação tributária. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO – MERCADORIA DESACOBERTADA - 

IMPUGNAÇÃO PROCEDENTE – PRÁTICA REITERADA NÃO 

CONSTATADA. Não foi constatada a prática reiterada de saída desacobertada, 

em mais de um procedimento fiscal, nos termos do inciso I dos arts. 1º e 2º, ambos 

da Resolução SEF nº 5.919/25. 

Lançamento procedente. Procedente a impugnação relativa à exclusão do Simples 

Nacional. Decisões unânimes. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, com recolhimento de ICMS a menor, no período de 01/07/22 a 

31/12/24, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela Contribuinte à 

Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por administradoras de 

cartões de crédito, débito, PIX e similares, tais como, instituidoras de arranjos de 

pagamento, instituições facilitadoras de pagamento e instituições e intermediadores 
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financeiros e de pagamento, inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo essa 

última adequada ao disposto no inciso I do § 2º do citado art. 55. 

Foi eleito para o polo passivo da obrigação tributária, como responsável 

pelo crédito tributário, em razão de sua condição de empresário individual, atuando 

sem separação jurídica entre seus bens individuais e os dos seus negócios, nos termos 

dos arts. 966 e 967 da Lei federal nº 10.406/02 (Código Civil) e art. 789 da Lei federal 

13.105/15 (Código de Processo Civil), bem como, por infringir a lei ao promover a 

saída de mercadorias sem a emissão de nota fiscal, nos termos do art. 135, inciso III do 

Código Tributário Nacional - CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75.  

Trata ainda, o presente e-PTA, sobre o início do procedimento de exclusão 

da Contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, por não emitir documentos fiscais de vendas de mercadorias, com base art. 

29, incisos V e XI e § § 1º e 3º da Lei Complementar n° 123/06 e art. 83, inciso II e art. 

84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140/18. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, Impugnação às págs. 

40/45. 

Conforme Termo de Intimação/documento de ciência às págs. 48/49, a 

Fiscalização notifica o Sujeito Passivo a apresentar os documentos listados em sua peça 

de defesa (pág. 44), o qual adita sua Impugnação às págs. 50/51. 

Por fim, a Fiscalização se manifesta às págs. 56/84, oportunidade em que 

refuta as alegações da Defesa e pugna pela procedência do julgamento. 

DECISÃO 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, com recolhimento de ICMS a menor, no 

período de 01/07/22 a 31/12/24, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradoras de cartões de crédito, débito, PIX e similares, tais 

como, instituidoras de arranjos de pagamento, instituições facilitadoras de pagamento e 

instituições e intermediadores financeiros e de pagamento, inclusive as credenciadoras 

de estabelecimentos comerciais para a aceitação de cartões. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo essa 

última adequada ao disposto no inciso I do § 2º do citado art. 55. 

Foi eleito para o polo passivo da obrigação tributária, como responsável 

pelo crédito tributário, em razão de sua condição de empresário individual, atuando 
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sem separação jurídica entre seus bens individuais e os dos seus negócios, nos termos 

dos arts. 966 e 967 da Lei federal nº 10.406/02 (Código Civil) e art. 789 da Lei federal 

13.105/15 (Código de Processo Civil), bem como, por infringir a lei ao promover a 

saída de mercadorias sem a emissão de nota fiscal, nos termos do art. 135, inciso III do 

Código Tributário Nacional - CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75.  

Trata ainda, o presente e-PTA, sobre o início do procedimento de exclusão 

da Contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, por não emitir documentos fiscais de vendas de mercadorias, com base art. 

29, incisos V e XI e § § 1º e 3º da Lei Complementar n° 123/06 e art. 83, inciso II e art. 

84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140/18. 

Esclareça-se, inicialmente, que considerando que a Impugnante, à pág. 44, 

informou que juntou os documentos ali relacionados, o Fisco, visando a busca da 

verdade material, à pág. 48, intimou-a a apresentar tais documentos que, embora 

relacionados em sua impugnação, não foram anexados de fato.  

Às págs. 50/51, a Impugnante, em resposta à intimação fiscal, conforme 

relatado, faz o aditamento de sua impugnação inicial e junta dois documentos 

(Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo – Digital) às págs. 53 e 55, 

mas não apresenta os referidos documentos listados em sua impugnação inicial. 

No presente trabalho fiscal, pertinente salientar, que ao confrontar as vendas 

mensais realizadas por meio de cartão de crédito e/ou débito (informadas pela 

administradora dos cartões) com as saídas por meio de tais cartões, declaradas pela 

Contribuinte, a Fiscalização apurou vendas desacobertadas de documentos fiscais, no 

período autuado. 

 O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e V do RICMS/02 (art. 159, incisos I e V do 

RICMS/23), nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V – conclusão fiscal; 

(...) 

RICMS/23 

Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como:  
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I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V – conclusão fiscal; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 
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instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

(...) 

RICMS/23 – Anexo V - Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da SEF, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.  

Parágrafo único – Os arquivos eletrônicos 

previstos no caput serão dispensados quando se 

referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 

estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 

entrega do arquivo eletrônico previsto no art. 8º 

desta parte. art.17. 

Art. 18 – Os intermediadores de serviços e de 

negócios manterão arquivo eletrônico referente à 

totalidade de operações comerciais ou de 

prestação de serviços que tenham intermediado e 

que envolvam estabelecimentos de contribuintes, 

pessoas jurídicas inscritas no CNPJ ou pessoas 

físicas inscritas no CPF, localizados neste 

Estado, seja na condição de remetentes, 

destinatários ou tomadores, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto. 

(...) 
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Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior.  

§ 1º – As empresas previstas no caput:  

I – deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa disponível no endereço eletrônico 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/, observando que a assinatura deve se 

dar por meio de certificado digital, tipo A1, 

emitido por autoridade certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil;  

II – poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975.  

(...) 

Ressalta-se que as informações prestadas pela administradora de cartão de 

crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos 

II e III do RICMS/02 (art. 93, incisos II e III, do RICMS/23). 

O Fisco ressalta, por oportuno, que as saídas de mercadorias não levadas à 

tributação foram apuradas pelo cotejo das vendas realizadas com cartão de crédito e/ou 

débito, conforme informações da administradora dos cartões. 

Nesse sentido, há que destacar as disposições da legislação tributária 

mineira sobre a base de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso 

IV do RICMS/02 (art. 12, inciso I do RICMS/23): 

RICMS/02 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 
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(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

RICMS/23 

Art. 2º – O ICMS incide sobre a: 

I – operação relativa à circulação de mercadoria 

realizada a qualquer título; 

(...) 

Art. 12 – Salvo disposição diversa prevista neste 

regulamento, a base de cálculo do ICMS é: 

(...) 

I – o valor da operação, na hipótese de operação 

relativa à circulação de mercadoria, a que se 

refere o inciso I do art. 2º deste regulamento; 

(...) 

A alíquota aplicável às saídas desacobertadas de documentos fiscais 

realizadas pela Autuada é a prevista no art. 12, inciso I, alínea “d”, subalínea “d.1” da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são: 

(...) 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

d) 18% (dezoito por cento): 

d.1) nas operações e nas prestações não 

especificadas na forma das alíneas anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável, conforme o citado art. 12, inciso I 

da Lei nº 6.763/75. 

Como se verifica dos autos, a Fiscalização, por entender que não restaram 

devidamente especificadas as cargas tributárias das operações realizadas sem a emissão 

de documento fiscal, aplicou corretamente a alíquota no percentual de 18% (dezoito 

por cento), conforme o art. 12, § 71 e os arts. 49, § 2º e 51, inciso III, todos da Lei nº 

6.763/75.  
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Veja-se: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são:  

(...)  

§ 71. Na hipótese do § 2º do art. 49 e do art. 

51, a alíquota será de 18% (dezoito por cento), 

salvo se o contribuinte:  

I - especificar e comprovar, de forma inequívoca, 

quais as operações e prestações realizadas, caso 

em que será aplicada a alíquota correspondente;  

II - nos últimos doze meses, tiver realizado, 

preponderantemente, operações tributadas com 

alíquota superior a 18% (dezoito por cento), caso 

em que será aplicada a alíquota preponderante.  

(...)  

Art. 49 - A fiscalização do imposto compete à 

Secretaria de Estado de Fazenda, observado o 

disposto no art. 201 desta Lei. 

(...) 

§ 2º Aplicam-se subsidiariamente aos 

contribuintes do ICMS as presunções de omissão de 

receita existentes na legislação de regência dos 

tributos federais. 

(...) 

Art. 51 - O valor das operações ou das prestações 

poderá ser arbitrado pela autoridade fiscal, na 

forma que o regulamento estabelecer e sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, quando:  

I - o contribuinte não exibir à fiscalização os 

elementos necessários à comprovação do valor da 

operação ou da prestação, inclusive nos casos de 

perda ou extravio de livros ou documentos 

fiscais;  

II - ficar comprovado que os lançamentos nos 

livros e/ou nos documentos fiscais não refletem o 

valor das operações ou das prestações;  

III - a operação ou a prestação se realizar sem 

emissão de documento fiscal; 

(...) 

(Grifou-se) 

Cumpre destacar que a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em 

virtude da exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas pela apuração de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais.  

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 
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apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar (LC) nº 123/06, que assim prescreve: 

LC nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte no regime do Simples Nacional, 

por meio de Termo de Exclusão, como alegado pela Impugnante, bastando apenas que 

tenha ocorrido a operação desacobertada de documento fiscal. 

Entretanto, no presente caso, o Fisco considerou a alíquota efetiva de 8,40% 

sobre a base de cálculo apurada, o que correspondente a redução de base de cálculo de 

53,33%, nos termos da legislação de regência: 

   RICMS/02 – Parte Geral 

Art. 42.  As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18% (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

(...) 

Art. 43.  Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

VI - no fornecimento de alimentação, bebida ou 

outra mercadoria por bar, restaurante ou por 

qualquer estabelecimento que explore tal 

atividade, o valor total da operação, 

compreendendo o fornecimento da mercadoria e a 
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prestação do serviço, observado o disposto no 

item 21 da Parte 1 do Anexo IV; 

(...) 

RICMS/02 - Anexo IV - Parte 1 

DAS HIPÓTESES DE REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 

(a que se refere o artigo 43 deste Regulamento) 

(...) 

ITEM HIPÓTESE/CONDIÇÕES REDUÇÃO 

DE (%): 

EFICÁCIA 

ATÉ: 

FUNDAMENTAÇÃO 

21 Fornecimento de alimentação, 

excluídas as bebidas, quando 

promovida por: 

a) bares, restaurantes, 

lanchonetes e 

estabelecimentos similares; 

b) empresas fornecedoras de 

refeições coletivas 

(alimentação industrial). 

53,33 31/12/2032 Convênio ICMS 

190/17 

(...) 

RICMS/23 – Parte Geral 

Art. 13 – Fica assegurada redução de base de 

cálculo nas hipóteses previstas no Anexo II. 

RICMS/23 – Anexo II – Parte I 

DAS HIPÓTESES DE REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 

(a que se refere o art. 13 deste regulamento) 

(...) 

ITEM HIPÓTESE/CONDIÇÕES REDUÇÃO 

DE (%): 

EFICÁCIA 

ATÉ: 

FUNDAMENTAÇÃO 

23 Fornecimento de alimentação, 

excluídas as bebidas, quando 

promovido por: 

a) bares, restaurantes, 

lanchonetes e 

estabelecimentos similares; 

b) empresas fornecedoras de 

refeições coletivas 

(alimentação industrial). 

53,33 31/12/2032 Convênio ICMS 

190/17 e 

Decreto nº 

47.394/18 

(item 535 do 

Anexo I) 

(...) 

Cumpre acrescentar que o art. 93 do RICMS/23 determina que também são 

considerados documentos fiscais as informações prestadas pelas administradoras de 

cartões. No entanto, os documentos hábeis ao acobertamento de operações com 

mercadorias não abrangem todo e qualquer documento considerado como “documento 

https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2023_seco/anexoii2023_1.html
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fiscal”, mas apenas aqueles previstos pela legislação, conforme art. 130 do RICMS/02 

art. 91 do RICMS/23, a saber: 

RICMS/02 

Art. 130. Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I - Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A;  

II - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2;  

III - Cupom Fiscal emitido por equipamento 

Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 

IV – Revogado 

V - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 

6; 

(...)  

XV - Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20;  

XVI - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, 

modelo 21;  

XVII - Nota Fiscal de Serviço de 

Telecomunicações, modelo 22;  

(...) 

XXXI - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55; 

(...) 

XXXIII - Nota Fiscal Avulsa Eletrônica - NFA-e, 

modelo 55; 

XXXIV - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

(CT-e), modelo 57; 

XXXV - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

(MDF-e), modelo 58; 

XXXVI - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

para Outros Serviços (CT-e OS), modelo 67; 

XXXVII - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e -, 

modelo 63; 

XXXVIII - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - 

NFC-e -, modelo 65; 

XXXIX - Guia de Transporte de Valores Eletrônica 

- GTV-e, modelo 64; 

XL – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66. 

(...) 

RICMS/23 

Art. 91 – Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  
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I – Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55;  

II – Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-

e, modelo 65;  

III – Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, 

modelo 55;  

IV – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66;  

V – Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e, 

modelo 57;  

VI – Conhecimento de Transporte Eletrônico para 

Outros Serviços – CT-e OS, modelo 67;  

VII – Bilhete de Passagem Eletrônico – BP-e, 

modelo 63;  

VIII – Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

– MDF-e, modelo 58;  

IX – Guia de Transporte de Valores Eletrônica – 

GTV-e, modelo 64;  

X – Nota Fiscal Avulsa. 

(...) 

Além disso, o Decreto nº 48.633, de 7 de junho de 2023, dispõe sobre a 

utilização dos documentos fiscais a que se refere o art. 91 do RICMS/23. 

Dessa forma, como se verifica, ainda que o Regulamento considere outros 

documentos como “documentos fiscais”, a legislação prevê a qualificação de somente 

alguns deles como hábeis ao acobertamento das operações de circulação de 

mercadorias e prestações de serviços de transporte e de comunicação sujeitas ao ICMS.  

Importante salientar ainda que, conforme prevê o art. 26, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c art. 59, inciso I da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18, 

do Comitê Gestor do Simples Nacional, o enquadramento no citado regime não exclui 

a obrigatoriedade de emissão de documentos fiscais para o acobertamento das 

operações de saídas (vendas) de mercadorias por parte dos contribuintes optantes. 

As alegações da Impugnante de que as movimentações financeiras da “PF” 

(pessoa física) decorrem de empréstimos, via cartão de crédito, a terceiros e de revenda 

de veículos, e que comprovaria “...por meio da documentação ora juntada ...” também 

não se sustentam.  

Ressalte-se que, conforme já relatado, a Fiscalização intimou a Impugnante 

a apresentar os documentos informados na sua Impugnação, que supostamente 

comprovariam a origem dos recursos, sendo que, entretanto, a Impugnante não 

apresentou esses documentos nem na sua impugnação inicial nem no aditamento.   

Ademais, também não se sustenta a alegação da Impugnante de que os 

recursos diriam respeito à atividade de revenda de veículos pelo Coobrigado, haja vista 

que o Fisco constatou que “(...) verificando todos os recebimentos da PF, Anexo 4 

“Relatório Cartão 2022 a 2024”, não se encontrou nenhum recebimento compatível 
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com os valores destacados (...)”. O Fisco constatou (págs. 52/55), inclusive, que há 

documentos de veículos que não são de propriedade do empresário. 

Correta a exigência do ICMS, acrescido da Multa de Revalidação capitulada 

no art. 56, inciso II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75, a 

saber: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas:  

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

------------------------------------------------- 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

(...)  

Ademais, a Multa Isolada foi adequadamente limitada ao percentual de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto incidente na operação, nos termos do § 2º, 

inciso I do art. 55 da Lei nº 6.763/75, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 

25.378/25, com fulcro no art. 106, inciso II, alínea “c” do Código Tributário Nacional – 

CTN: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55. (...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

Efeitos a partir de 1º/08/25 - Redação dada pelo 

art. 5º e vigência estabelecida pelo art. 18, II, 

ambos da Lei nº 25.378, de 23/07/25. 

I - ficam limitadas a 50% (cinquenta por cento) 

do valor do imposto incidente na operação ou 

prestação; 

(...) 

CTN 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 

pretérito: 

(...) 
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II - tratando-se de ato não definitivamente 

julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que 

a prevista na lei vigente ao tempo da sua 

prática. 

(...) 

Quanto à sujeição passiva, a Impugnante aduz que o Fisco procedeu à 

desconsideração da separação patrimonial entre pessoa física e pessoa jurídica. 

Entretanto, não podem prosperar essas alegações porque, conforme 

ressaltado pelo Fisco, no “Relatório Fiscal Complementar”, às págs. 11/12 do e-PTA, o 

empresário individual tem responsabilidade ilimitada e pessoal atribuída por lei, 

respondendo com seu patrimônio, nos termos dos arts. 966 e 967 do CC/02 e art. 789 

do CPC. 

Importante ressaltar que, no que se refere ao empresário individual, sua 

responsabilidade é ilimitada, isto é, todo o patrimônio da pessoa física assegura os 

débitos contraídos em sua atuação empresarial. 

É que o registro do empresário individual não dá origem a uma pessoa 

jurídica distinta de sua pessoa física, muito embora, para fins tributários, tenha também 

que providenciar sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).  

Como não há personificação jurídica sobressalente, também não há 

diferenciação patrimonial entre o conjunto de bens destinado para o exercício da 

empresa e os demais bens particulares. 

Essa também é a posição adotada pela jurisprudência, como depreende-se 

da seguinte decisão, proferida no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF4): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0013203-60.2012.404.0000 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. PENHORA. PATRIMÔNIO. 
TOTALIDADE. NO REGIME JURÍDICO APLICADO AOS 

EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS (ARTS. 966 E SS. DO 

CÓDIGO CIVIL) NÃO HÁ SEPARAÇÃO ENTRE 

PATRIMÔNIO PESSOAL E PATRIMÔNIO DA EMPRESA, 
DE MODO QUE TODO O PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO 

ESTÁ SUJEITO À PENHORA NA EXECUÇÃO FISCAL. 
(JULGADO EM 19/02/13)  

(DESTACOU-SE) 

Portanto, não há distinção entre a pessoa natural e a firma por ela 

constituída. Assim, nos casos de exigências fiscais em que figura como sujeito passivo 

um contribuinte “empresário” (individual), o titular do estabelecimento - pessoa física - 

responde com todos os seus bens patrimoniais tanto pelos débitos do CNPJ, quanto 

pelos do Cadastro de Pessoa Física (CPF), haja vista que os patrimônios se confundem, 

fazendo de uma só pessoa o sujeito de direitos e obrigações.  
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Nessa linha, a capitulação legal encontra-se devidamente registrada no Auto 

de Infração. Veja-se:  

Lei nº 10.406/02  

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada 

para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços.  

Parágrafo único. Não se considera empresário quem 

exerce profissão intelectual, de natureza 

científica, literária ou artística, ainda com o 

concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se 

o exercício da profissão constituir elemento de 

empresa.  

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 

no Registro Público de Empresas Mercantis da 

respectiva sede, antes do início de sua 

atividade.  

Lei nº 13.105/15  

Art. 789. O devedor responde com todos os seus 

bens presentes e futuros para o cumprimento de 

suas obrigações, salvo as restrições 

estabelecidas em lei. 

Portanto, correta a inclusão do titular da empresa individual no polo passivo 

da presente obrigação tributária. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração em comento. 

Por fim, sobre a exclusão da Contribuinte do Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional, a impugnação foi considerada procedente, uma vez 

que não foi constatada a prática reiterada de infrações, nos termos do inciso I do art. 1º 

e art. 2º, ambos da Resolução SEF nº 5.919, de 03/06/25: 

Resolução SEF nº 5.919/25 

Estabelece as condições para a exclusão de ofício 

do Simples Nacional em razão da prática reiterada 

de infrações pelo sujeito passivo, apuradas em 

mais de um procedimento fiscal. 

(...) 

Art. 1º – A exclusão de ofício do Simples 

Nacional poderá ser fundamentada na prática 

reiterada de infrações, a critério da Secretaria 

de Estado de Fazenda – SEF, apuradas em mais de 

um procedimento fiscal, e na ausência de outras 

causas de exclusão, desde que: 

I – as infrações sejam idênticas, inclusive de 

natureza acessória; 
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II – tenham ocorrido em, no mínimo, dois períodos 

de apuração, consecutivos ou alternados, dentro 

dos últimos cinco anos-calendário; 

III – estejam formalizadas mediante auto de 

infração ou notificação de lançamento. 

Art. 2º – Considera-se caracterizada a prática 

reiterada de infrações quando houver, em relação 

ao mesmo sujeito passivo, lançamento anterior 

referente à mesma infração, com decisão 

definitiva proferida na esfera administrativa ou 

com o decurso do prazo previsto no art. 117 do 

Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008, que 

estabelece o Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA. 

(...) 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Em seguida, ainda à unanimidade, 

em julgar procedente a impugnação relativa ao Termo de Exclusão do Simples 

Nacional. Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Frederico 

Augusto Lins Peixoto (Revisor) e Gislana da Silva Carlos. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2026. 

Indelécio José da Silva 

Relator 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente 
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